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TERMO DE AJUSTE DE CONDUTA nº 20.2023 

 

MUNICÍPIO DE CRISTINO CASTRO–PI, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 06.554.364/0001-08, 

e-mail: prefeitura@cristinocastro.pi.gov.br, com sede na Avenida 

Marcos Parente, 1071, Centro, Cristino Castro/PI, CEP 64.920-

000, doravante denominado signatário, neste ato representado 

pelo prefeito Municipal, Sr. Felipe Ferreira Dias,  inscrito no 
CPF sob o nº 044.916.933-23, RG nº 2.950.133 SSP-PI, firma o 

presente TERMO DE AJUSTE DE CONDUTA – TAC perante o MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO, presentado pelo Procurador do 
Trabalho que ao final assina, Dr. Vinicius Lantyer Oliveira 
Esquivel, com fundamento nos arts. 876, CLT, 5º, § 6º, LACP, e 
Resoluções 69/2007 do CSMPT e 179/17 do CNMP, conforme condições 

abaixo especificadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

O presente instrumento formaliza o intuito do(a) 

signatário(a) em adequar e manter sua conduta ajustada aos 

ditames da legislação trabalhista em vigor, mediante o 

cumprimento das obrigações abaixo estipuladas, assumidas de 

livre e espontânea vontade, após advertido(a) de que não seria 

compelido(a) a tal, as quais deverão ser observadas, a contar da 

assinatura do presente instrumento e por prazo indeterminado 

(salvo prazo especial expressamente consignado), em todas as 

relações de trabalho concernentes à execução direta ou indireta 

dos serviços de limpeza urbana (salvo TAC ou decisão judicial 

pretéritos que disponham em sentido contrário, e resguardados os 

direitos reconhecidos em cláusula contratual ou norma coletiva 

mais benéfica). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS 
 

 

A compromissária assume, a partir da data de assinatura do 

presente termo, as seguintes obrigações: 

 

2.1) Nas contratações de empresas terceirizadas para a prestação 
de serviços de limpeza pública urbana (coleta, varrição, capina 

etc.), o Município compromissário exigirá a efetiva comprovação 

de todos os requisitos previstos no art. 27 e seguintes da Lei 

n° 8.666/93.  

 

2.2) Exigir, da empresa prestadora de serviços terceirizados, 

mediante cláusula específica no Edital de abertura, no contrato 

administrativo e demais instrumentos congêneres, o cumprimento 

pontual de todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias em 
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relação aos empregados contratados nos serviços de limpeza 

pública urbana, sobretudo no tocante às normas de saúde e 

segurança do trabalho, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no contrato administrativo.  

 

2.2.1) Com relação ao cumprimento desta cláusula, ressalta-
se que devem ser observados os princípios da prevenção e da 

precaução a fim de eliminar/reduzir os riscos inerentes à 

atividade de coleta de lixo urbano, quais sejam: acidentes 

com vidro, seringas, espinhos e perfurocortantes em geral, 

mordida de cães, contato com substâncias do lixo e com 

microorganismos (bactérias, vírus e fungos), 

contusões/entorses, quedas do veículo transportador e 

riscos ergonômicos em geral. 

 

2.2.2) Deve ser garantido o suprimento de água potável, 

filtrada, fresca e fornecida em recipientes portáteis 

hermeticamente fechados, armazenados em locais 

higienizados, sendo proibido o uso de copos coletivos. 

 

2.2.3) Deve ser disponibilizado sistema de pontos de apoio 
em locais estratégicos para higienização, hidratação, 

necessidades fisiológicas e tomada de refeições para os 

trabalhadores. 

 

2.2.4) O transporte de trabalhadores deve ser feito por 

meio de veículos autorizados pelos órgãos competentes e 

conduzidos por motoristas habilitados para a sua categoria, 

observando-se as normas de segurança vigentes, sendo vedado 

o transporte de trabalhadores e de terceiros em veículos ou 

máquinas autopropelidas e implementos não projetados e 

autorizados para esse fim, mesmo em pequenas distâncias ou 

em baixa velocidade. 

 

2.3) Fiscalizar efetiva e periodicamente o cumprimento pontual 
de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e de saúde 

e segurança do trabalho mencionadas na cláusula anterior, 

documentando os respectivos atos de fiscalização.  

 

2.3.1) O Município também deverá fiscalizar periodicamente 
se a empresa vem mantendo todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade 

com as obrigações do contrato, nos termos do art. 55, XIII, 

da Lei n.º 8.666/93, documentando os respectivos atos de 

fiscalização.   

 

2.3.2) O Município compromissário designará formalmente um 
servidor para fiscalizar diariamente o cumprimento das 

obrigações relativas à saúde e segurança do trabalho, 

dentre elas, o fornecimento e efetivo uso dos equipamentos 

de proteção individual pelos empregados da empresa 
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contratada, anotando em registro próprio todas as 

irregularidades observadas, conforme determina o art. 67 da 

Lei n.º 8.666/93. Na indicação do servidor devem ser 

considerados a compatibilidade com as atribuições do cargo, 

a complexidade da fiscalização, o quantitativo de contratos 

por servidor e a sua capacidade para o desempenho das 

atividades. 

 

2.3.3) Após a assinatura do contrato, sempre que a natureza 
da prestação dos serviços exigir, o órgão ou entidade 

deverá promover reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. O contratante deverá realizar reuniões periódicas 

com a empresa contratada, de modo a garantir a qualidade da 

execução e os resultados previstos para a prestação dos 

serviços. 

 

2.4) Constatado o inadimplemento ou atraso de qualquer obrigação 
prevista na cláusula segunda a cargo da empresa contratada, o 

Município compromissário procederá, de imediato, à instauração 

do respectivo processo administrativo destinado à aplicação das 

penalidades previstas contratualmente. 

 

2.5) O Município compromissário se compromete a somente efetuar 
o pagamento da parcela mensal do contrato de prestação de 

serviço à empresa contratada após a apresentação, por parte 

desta, no mínimo, dos comprovantes de pagamento pontual das 

seguintes verbas trabalhistas, em relação a todos os empregados 

vinculados ao contrato: 

 

I. remuneração, compreendendo o salário mensal e demais 

verbas de natureza salarial; 

II. vales-transportes e auxílio alimentação, quando for o 

caso; 

III. décimo terceiro salário, quando for o caso; 

IV. concessão das férias e pagamento da respectiva 

remuneração, quando for o caso. 

 

 

2.5.1) A comprovação aludida nesta cláusula se refere às 
verbas e encargos incidentes no mês imediatamente anterior 

à data de pagamento da parcela mensal. Se houver atraso no 

recolhimento dos encargos sociais (contribuições para o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e para o INSS), a 

empresa deve ser prontamente notificada para solucionar a 

irregularidade, sob pena de rescisão de contrato. 
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2.5.2) As verbas mencionadas nesta cláusula devem obedecer 
aos valores estipulados em convenção ou acordo coletivo de 

trabalho ou em sentença normativa, se houver. 

 

2.6) Extinto o contrato de prestação de serviço, o Município 
compromissário somente efetuará o pagamento da parcela final à 

empresa contratada mediante apresentação de documentos que 

comprovem de forma cabal o pagamento das verbas rescisórias a 

todos os empregados. 

 

2.7) Exigir da empresa contratada que apresente, no máximo até o 
20º (vigésimo) dia após a assinatura do contrato administrativo, 

os seguintes documentos, sob pena de rescisão unilateral do 

contrato: 

 

I. Cópia das Carteiras de Trabalho e Previdência Social 

– CTPS devidamente anotadas em relação a todos os 

empregados contratados; 

II. Cópia do livro de registro de empregados contendo os 

registros de todos os empregados contratados; 

III. Cópias do Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional – PCMSO e do Programa de Prevenção de 

Riscos Ambientais – PPRA específicos para as 

atividades objeto do contrato; 

IV. Cópias dos Atestados de Saúde Ocupacional de todos os 

trabalhadores, demonstrando a realização de exame 

médico admissional, periódico ou demissional, 

dependendo da situação; 

V. Comprovante de realização de treinamento específico 

para a função, quando exigido pela legislação; 

VI. Cópias dos recibos de fornecimento dos equipamentos 

de proteção individual a todos os empregados.  

 

2.7.1) O Município deverá manter arquivadas as cópias de 
todos os comprovantes de pagamento das verbas trabalhistas, 

contribuições previdenciárias e atos fiscalizatórios 

mencionados no presente Termo de Ajuste de Conduta pelo 

prazo de prescrição aplicável à respectiva obrigação. 

 

2.8) O Edital de licitação, o contrato administrativo e demais 
instrumentos congêneres deverão prever o direito de a 

Administração, se necessário, efetuar o pagamento das verbas 

trabalhistas diretamente aos empregados da empresa contratada, 

utilizando-se dos valores que seriam devidos a esta. 

 

 
2.8.1) A previsão deverá conter autorização para o 

contratante subtrair das faturas devidas à contratada os 

valores referentes às remunerações, adicionais e 

gratificações, e eventuais haveres trabalhistas 
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resilitórios, inclusive FGTS e encargos legais deles 

decorrentes devidos aos empregados da contratada. Quando 

não for possível a realização desses pagamentos pela 

própria Administração (por exemplo: por falta da 

documentação pertinente, tais como folha de pagamento, 

rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os 

valores retidos cautelarmente serão depositados junto à 

Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados 

exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 

trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS 

decorrentes.   

 

2.8.2) O Município também poderá utilizar qualquer que seja 
a modalidade de garantia contratual (a qual deve ser 

exigida na fase de Licitação, conforme art. 55, VI, da Lei 

n.º 8.666/93) para fazer face ao pagamento de verbas 

trabalhistas e recolhimento de encargos sociais.   

 

2.8.3) O Município compromissário efetuará os pagamentos e 
recolhimentos mencionados na cláusula anterior no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do primeiro dia 

útil após o inadimplemento da respectiva verba ou 

contribuição por parte da empresa contratada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA COMPROVAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 
 
3.1) Comprovar, no prazo assinalado, o cumprimento das 

obrigações pactuadas, sempre que requisitado pelo Ministério 

Público do Trabalho. 

 
3.2) A recusa em comprovar o cumprimento deste TAC, por 

informações, documentos ou qualquer tipo de conduta importará em 

presunção absoluta de descumprimento de seus termos. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DIVULGAÇÃO DO PRESENTE AJUSTE 
 
O compromissário deve dar ciência a todos os seus empregados a 

respeito da assinatura do presente Termo de Ajuste de Conduta, 

mesmo àqueles que forem admitidos após a presente data, afixando 

ainda o Termo, por 60 (sessenta) dias a contar da assinatura 

deste, em local visível aos empregados.  

 
 
CLÁUSULA QUINTA - MULTA POR DESCUMPRIMENTO 
 

5.1) O descumprimento de quaisquer dos itens da cláusula 
segunda do presente Termo de Ajuste de Conduta resultará na 

aplicação de multa no importe de R$ 7.500,00 (sete mil e 

quinhentos reais) por cláusula descumprida. O 
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descumprimento da obrigação pactuada na cláusula terceira 

importará multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

5.2) O importe apurado a título de multa será devidamente 

corrigido, a partir da data de assinatura do presente termo de 

ajuste de conduta, pelos mesmos índices de correção dos débitos 

trabalhistas perante a Justiça do Trabalho. 

 

5.3) A multa ora pactuada será reversível em favor da comunidade 
atingida, sendo a entidade ou órgão beneficiado apontado pelo 

Ministério Público do Trabalho ou, na ausência, ao Fundo de 

Defesa de Direitos Difusos-FDD (Lei Federal nº 7.347/85, artigos 

13 e 20, c/c Decreto Federal nº 1306/94 e Resolução nº 30/2013 

do Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa de Direitos 

Difusos). 

 

5.4) As multas aplicadas não são substitutivas das obrigações de 
fazer e não fazer pactuadas, as quais remanescem exigíveis 

independentemente da execução da penalidade. 

 

5.5) As multas ora pactuadas não se confundem, não se compensam 
nem podem ser argumento para a não quitação de multas 

administrativas ou indenizações outras, previstas em Leis, 

Normas Regulamentares, Sentenças Judiciais, Normas Coletivas 

Autônomas ou Heterônomas e a qualquer outro título diverso por 

irregularidades similares ou iguais, funcionando apenas como 

efeito decorrente deste Termo de Ajuste de Conduta perante o 

Ministério Público do Trabalho. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA RETIFICAÇÃO E/OU ADITAMENTO DO TERMO DE 
AJUSTE DE CONDUTA 
 
O Ministério Público do Trabalho, a qualquer tempo, diante de 

novas informações ou se assim as circunstâncias exigirem, poderá 

propor retificação, complementação ou aditamento deste TAC, 

determinando outras providências que se fizerem necessárias, 

inclusive medidas judiciais. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
 
7.1) O cumprimento do presente ajuste é passível de averiguação, 
a qualquer tempo, pela GRTE e/ou pelo próprio Ministério Público 
do Trabalho, sendo certo que qualquer cidadão/instituição pode 

noticiar a não observância das obrigações ora firmadas, e o 

descumprimento do presente ajuste também poderá ser constatado 

por sentença irrecorrível da Justiça do Trabalho. 

 

7.1.1) Como primeira averiguação, fica estabelecido que o 
cumprimento dos termos deste acordo será comprovado nestes 
autos, no prazo de até 90 dias contados a partir da assinatura 
deste instrumento. 
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7.2) O conteúdo deste termo de ajustamento de conduta não é 

oponível a qualquer órgão de fiscalização diverso do MPT, ou a 

titular de direito eventualmente lesado pelos signatários, na 

seara administrativa ou judicial, não servindo, portanto, de 

justificativa perante terceiros, para fins de atenuar ou excluir 

responsabilidades de qualquer espécie. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 
 
8.1) As partes signatárias convencionam que o presente Termo de 
Ajuste de Conduta tem vigência por prazo indeterminado, a partir 

da data de sua assinatura. 

 

8.2) Este Termo consubstancia título executivo extrajudicial, na 
forma dos artigos 784, IV, do Código de Processo Civil e 876 

Consolidado, e em caso de descumprimento das obrigações 

pactuadas e do não pagamento voluntário das multas nele 

previstas, será executado perante a Justiça do Trabalho, 

consoante artigos 5º, § 6º, da Lei nº 7.347/85, 876 e 877A, 

estes últimos da CLT. 

 
8.3) As cláusulas constantes do presente Termo permanecem 

inalteradas em caso de sucessão, ficando o sucessor responsável 

pela observância das obrigações aqui pactuadas, inclusive, pelo 

pagamento da multa avençada para o caso de inadimplemento. 
 

 

Bom Jesus/PI, na data da assinatura eletrônica. 

 

 

 

(assinatura eletrônica) 

Vinícius Lantyer Oliveira Esquivel 

Procurador do Trabalho 
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